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Processo: 1196150
Natureza: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
Procedência: Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba
Exercício: 2024
Responsável: Cesar Caetano de Almeida Filho, prefeito do Município à época
MPTC: Maria Cecília Borges
RELATOR: CONSELHEIRO AGOSTINHO PATRUS

I – RELATÓRIO

Trata-se da Prestação de Contas do Executivo Municipal de Carmo do Paranaíba referente ao 
exercício de 2024, de responsabilidade do prefeito Sr. Cesar Caetano de Almeida Filho.
Em 21/08/25, os autos foram distribuídos a minha relatoria, peça 1.
A Unidade Técnica concluiu, no relatório de peças 2 a 31, pela aprovação das contas, nos termos 
do art. 45, I da Lei Complementar n. 102/2008 e apresentou sugestões de recomendações.
O Ministério Público junto ao Tribunal opinou pela aprovação das contas, com ressalva, nos 
termos do art. 45, II da Lei Complementar n.102/2008, com recomendações, peça 33.
É o relatório.

Belo Horizonte, 8 de janeiro de 2026.

Agostinho Patrus 
Relator

(assinado digitalmente) 

PAUTA 1ª CÂMARA

Sessão de __/__/____
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